
COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2021

(Da Sra. FLÁVIA MORAIS)

Requer  informações  do  Ministério  da
Cidadania  sobre  o  Plano  Nacional  do
Esporte. 

Senhor Presidente:

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  da  Constituição

Federal,  e na forma dos arts.  115 e 116 do Regimento Interno que,  sejam

solicitadas informações ao Sr. Ministro da Cidadania, no sentido de esclarecer

esta  Casa  quanto  ao  envio,  pelo  Poder  Executivo,  do  Plano  Nacional  do

Esporte ao Congresso Nacional. 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.615, de 24 de março 1998, mais conhecida como Lei Pelé,

institui as normas gerais do esporte brasileiro. Seu art.5º dispõe sobre o Plano

Nacional do Esporte: 

 “Art.  5º Os  recursos  do  Ministério  do  Esporte  serão  aplicados

conforme dispuser o Plano Nacional do Desporto, observado o disposto

nesta Seção.   

§ 3º Caberá ao Ministério do Esporte, ouvido o CNE, nos termos

do inciso II do art. 11, propor o Plano Nacional do Desporto, decenal,

observado o disposto no art. 217 da Constituição Federal”.   
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                  A ausência do Plano Nacional do Esporte prejudica

diretamente  a  avaliação  e  priorização  de  verbas  públicas  destinadas  a

entidades  esportivas  privadas.  Ademais,  dificulta  a  integração  dos  esforços

esportivos entre União, Estados e Municípios,  e entre estes e as entidades

privadas que desenvolvem práticas esportivas.

Dada  a  relevância  do  debate  e  da  elaboração  do  Plano  para  o

desenvolvimento  do  desporto  no  Brasil,  no  começo  da  55ª  Legislatura  da

Câmara dos Deputados (2015 – 2019) foi instituída, no âmbito da Comissão do

Esporte, a “Subcomissão Especial do Plano Nacional do Desporto”. 

O  resultado  da  Subcomissão  Especial  do  Plano  Nacional  do

Desporto foi a apresentação de relatório com cinco macro diretrizes, todas com

metas – objetivas e mensuráveis – e ações. Em dezembro de 2017, o Plano

Nacional do Esporte, elaborado pela referida Subcomissão, foi enviado ao

Ministério  do  Esporte,  sob  a  forma  de  Indicação,  considerando  a

prerrogativa do Executivo de apresentá-lo, conforme a Lei Pelé determina.

Portanto, dentro do papel constitucional desta Casa, de fiscalização

das políticas públicas, solicitamos informações, ao Sr. Ministro da Cidadania,

referentes ao andamento da análise do Plano Nacional do Esporte pelo Poder

Executivo, bem como perspectivas de seu envio para esta Casa.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada FLÁVIA MORAIS

2021-3218
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